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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

Processo Administrativo n° 2446/2026 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha 

- BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de gases medicinais para o Hospital Municipal de Serrinha, 
BA, conforme termo de referência   anexo do edital. 
 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA 

DA SESSÃO 

2.1. Tipo de julgamento: Menor preço por item 

2.2. Modo de disputa: Aberto e fechado 

2.3. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://bllcompras.com  

2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema BLL.   

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 

19/06/2026 às 08:30h 

 

2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste processo os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma BLL – Licitações Eletrônicas https://bllcompras.com  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

Não poderão disputar esta licitação: 

3.5. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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3.6. Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  

3.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

4.3. Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.3.10. Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), simultaneamente, a proposta adequada 

ao último lance após negociação com o pregoeiro e os documentos de habilitação, observado o 

disposto no item 8, deste Edital.  

4.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta 

será definido na plataforma; e 

4.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.4 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc…conforme o caso) e (anual, total) do item; 

b) Marca;  

c) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de 

Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://bllcompras.com 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
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mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

6.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 

competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no 

registro de cada lance. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

6.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://bllcompras.com 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

6.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

7.13.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

7.13.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação. 

7.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.18. A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global da proposta 

vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos preços de 

referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item com preço 

unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá negociar os 

valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde que não altere 

para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a proposta mais vantajosa. 

Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após as fases de disputa e negociação direta, será convocado o licitante mais bem classificado em cada 

lote para apresentação da proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

8.2. Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e econômico-

financeira: documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, além dos constantes no Termo de Referência: 

8.3. Habilitação Jurídica: 

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações 

realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

8.5. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 

(sessenta) dias da emissão); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, 

comprovando: 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6. Habilitação quanto a capacidade técnica:  

a) Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de capacidade técnica da licitante, nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de atestado(s) de 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a licitante executou, de forma satisfatória, fornecimentos/serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 

b) Conforme Termo de Referência. 

8.7. Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade. 

8.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 

15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.17. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.18. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:licitacaoserrinha@gmail.com,
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condições e peculiaridades da contratação. 

8.19. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.22. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.24. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 

meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

8.25. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.26. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.27. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.28. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.30. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.32. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.33. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.34. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 

(quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

9.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação   ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data    de intimação da ata de 

julgamento. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.serrinha.ba.gov.br 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 

plataforma. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e 

em https://bllcompras.com 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

 ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

 ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

 ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

 ANEXO V – Declaração de Autenticidade 

 ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

 APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 

PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

Nº da Cotação: 245 

Descrição: Aquisição de gases medicinais para o Hospital Municipal de Serrinha, BA 
 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

1 01 Oxigênio medicinal liquefeito com grau de pureza 
mínimo de 99,5%, fornecido em tanque criogênico 
para as unidades de saúde: Hospital Municipal de 
Serrinha para fornecimento do oxigênio medicinal 
liquefeito deve ser instalado em comodato tanque 
de criogênio, com capacidade mínima de 3.500l. 

M³ 35.000,00 8,40 294.000,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 294.000,00 

 
TOTAL GERAL R$ 294.000,00 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2446/2026 

 

(Nome da pessoa jurídica_________ , CNPJ nº    sediada (endereço completo)  

 , neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do  representante legal)  

  , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2446/2026 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada 

(endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 

147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 

prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 

informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2446/2026 

 

 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Telefone: (DDD)      E-mail: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários:  Banco:      Agência:     Conta Corrente: 

 

Apresentamos nossa proposta para a  aquisição de gases medicinais para o Hospital Municipal de Serrinha, 

BA, na forma de Pregão Eletrônico, acatando todaos os termos do edital, conforme abaixo: 

 

  LOTE :  

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRODUTO/SERVIÇO MARCA UND. 
QUANT. 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

       

       

     Valor Total  R$ 

 

1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de 

obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

Assinatura 

Representante Legal 

CPF nº. 

 

 

A proposta deverá ser confeccionadas em formato digital e papel timbrado da empresa licitantee 

devidamente assinada por seu representante legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2446/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) 

neste edital de Pregão Eletrônico, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 

mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

 

________________________________________________  

(assinatura)
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 

Processo Administrativo n° 2446/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-

03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha, Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09, aqui denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....................., sediada 

na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92  I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gases medicinais para o Hospital Municipal de 

Serrinha, BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDA DE VALOR UNITÁRI O VALO R TOTA L 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo      de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas neste contrato e em seus anexos, assumindo os 

riscos e despesas decorrentes da execução; 

9.2. Executar os serviços e entregar os bens em perfeitas condições, no prazo, local e condições 

estabelecidos, acompanhados da nota fiscal com especificações detalhadas e, quando aplicável, manual em 

português e lista de assistência técnica; 

9.3. Arcar com todos os custos de transporte, distribuição e entrega, respondendo por vícios e danos dos 

produtos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 

9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas e no prazo fixado, os produtos 

que apresentarem defeitos, avarias ou não conformidades; 

9.5.  Realizar as entregas em dias úteis e horários de expediente, no endereço indicado pela 

Administração, sendo vedadas entregas em finais de semana e feriados; 

9.6.  Comunicar previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventual 

impossibilidade de entrega, apresentando justificativa; 

9.7. Atender prontamente às determinações e exigências da Administração, prestando os 

esclarecimentos solicitados; 

 

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, nem subcontratar serviços 

sem prévia autorização da Administração, permanecendo integralmente responsável pelos danos que 

decorram; 

9.10. Fornecer os itens acompanhados das notas fiscais, condição indispensável para recebimento e 

pagamento; 

9.11. Responder pelos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros 

e demais despesas incidentes na execução; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.12. Garantir que os produtos (exceto perecíveis) apresentem validade mínima de 6 (seis) meses; 

9.13. Responder por danos pessoais ou materiais causados durante a execução, sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelo Contratante; 

9.14. Manter regularidade fiscal e trabalhista, entregando, quando solicitado, certidões e documentos 

comprobatórios; 

9.15. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente relacionado à execução; 

9.16. Paralisar atividades quando determinado pela Administração, em caso de risco ou descumprimento 

de especificações; 

9.17. Cumprir as reservas de cargos previstas em lei para PCD, reabilitados da Previdência Social e 

aprendizes, comprovando-as no prazo fixado; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em razão do contrato; 

9.19. Arcar com eventuais equívocos de dimensionamento de sua proposta, complementando, às suas 

expensas, o que for necessário, exceto nos casos previstos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

9.20. Cumprir as normas de segurança do Contratante; 

9.21. Submeter previamente à Administração, para aprovação, mudanças nos métodos executivos; 

Não permitir o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nem o 

trabalho de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 Ficam designados os servidores: 

10.2 ……………………………………, como gestor,  e   ……………………………….                                              como fiscal 

do contrato da Secretaria Municipal de ………………………, nomeados através de portaria nº……………………                       

de    ……………..                       de …………. de                               2025,  publicada no diário oficial desse município,  

responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos serviços descritos nesse termo; 

10.3 Qualquer comunicação, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante e a 

contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou através de e-mail: 

licitacaoserrinha@gmail.com  e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 

10.4 As ordens de serviço da contratante para a contratada serão  feita por escrito, devidamente 

protocoladas, ou através do e-mail: compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

Não exigível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 

14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
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Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício. 

Unidade Projeto Elemento Fonte 

10 - Secretaria Municipal de Saúde 2035 33903000 15001002 

10 - Secretaria Municipal de Saúde 2039 33903000 16000000 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivos sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Cyro Novais 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA O TPABALHO cONTtNUA. A MUCANÇA AONTECE 

TERMO DE REFERENCIA 
Processo Administrativo n.° 000246/2026 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS para o Hospital Municipal de Serrinha/BA. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

o 

o 

Grupo de itens 1 —Oxigênio liquid() e reserva de segurança em cilindros 
Descrição detalhada Unid. Qtde. VI. Ref. VI. Ref. Total 

Oxigênio medicinal liquefeito com grau de pureza mínimo de 99,5%, 
fornecido em tanque criogênico para as unidades de saúde: hospital 
municipal de Serrinha para fornecirhento do oxigênio medicinal 
liquefeito deve ser instalado em comodato tanque de criogênio, com 
capacidade`minima de 3.5001. 

M3 35000 R$ 8,40 R$ 294.000,00 
° 

1.2. Fornecimento na modalidade de COMODATO dos equipamentos para armazenamento, controle e 
operacionalização do fornecimento de gases medicinais e prestação de serviços de assistência técnica nos 
equipamentos utilizados nesse fornecimento de gases medicinais (líquidos e gasosos) conforme esPecificagão 
deste edital e anexos, inclusive com o fornecimento de mão de obra para prestação de serviço de assistência 
técnica (manutenção preventiva e corretiva) nos equipamentos e cilindros utilizados nesses fornecimentos 
de gases líquidos e gasosos. 

1.2.1. Para o Itens 1, o licitante vencedor deverá fornecer em regime de comodato: 01 (um) tanque de 
criogênio, com capacidade minima de 3.500L que deverá ser instalado em até 40 dias, da assinatura do 
contrato. 

1.2.2. Deverá constar em contrato, ou em contrato de comodato especifico as condições desse 
forneciMento, visando assegurar para ambos o cumprimento do mesmo. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação 6 deal (um) ano contados da formalização da ATA prorrogável na 
forma do art. 84, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. ,Considerando a execução do objeto em questão, nota-se que é inviável a subdivisão / parcelamento 
do serviço, visto que a contratação de mais de uma empresa para a execução do serviço em um mesmo lote 
ocasionaria problemas em relação A responsabilidade contratual e ao principio da padronizagão:além de 
outros telacionados à fiscalização, A efetividade e ao bom andamento do trabalho. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 0 Bem-estar da sociedade e a obrigação de cuidar da saúde pública se respalda na Oinstituição 
Federal, as leis e regulamentos que instituíram o SUS e de acordo como artigo n2. 196 da CF/88, artigo n2. 5 
da CF/88, artigo ne. 6 da CF/88 e artigo n2. 2 da lei 8.080/90, bem como procedimento preconizado por outras 
publicações do Ministério da Saúde. Para aumentar a resolutividade da unidade de saúde do município, 
promovendo a melhoria da qualidade da saúde, reduzindo o deslocamento dos pacientes para a região 
metropolitana da capital e colocando em prática as diretrizes preconizadas pelo Humaniza SUS do Ministério 
da Saúde. 
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2.2 Considerando que o fornecimento de gases medicinais é imprescindível e não pode, em hipótese 
alguma, ser interrompido, uma vez que sua ausência comprometeria o funcionamento adequado das 
Unidades de Saúde e a vida dos,usuários. 

2.3 Pela economicidade do contrato (poder de barganha junto aos fornecedores — economia de escala), 
assim como a uniformização e padronização do sistema, alem de melhorar o gerenciamento dos contratos e 
o aumento da segurança nos processos operacionais (abastecimento, manutenção e fornecimento) 
sugerimos aqui reunir num único termo de referência, as necessidades de todos os contratos que envolvem 
o fornecimento e abastecimento de gases medicinais nas unidades citadas neste Termo de Referência. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

3.1. : 0 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto ng 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

4. DAS EXIGENCIAS TÉCNICAS ESPECIFICAS 

4.1 , Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por estabelecimento de saúde que faça uso de gases 
medicinais, de igual ou superior capacidade, com indicação da conformidade com a norma e resolução 
supracitadas, bem como as especificações técnicas exigidas neste edital, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado diretamente vinculadas à érea hospitalar e para as quais a proponente esteja fornecendo 
os gases, objeto desta licitação. 

4.2 Certidão de Registro de pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), e conselho regional de química (CRQ) e ou farmácia (CRF), com a indicação do responsável 
técnico pela empresa proponente. 

4.3 Comprovação de capacidade técnica-operacional da licitante, a ser feita através da Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA, em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada" 
referente a prestação de serviço com características semelhantes ao objeto do contrato. 

4.4 Comprovação da capacidade técnica-profissional através de Acervo Técnico emitido pelo CREA de seu 
Responsável Técnico de nível superior, referente a prestação de serviços com características semelhantes ao 
objeto da licitação. 

4.5 As empresas participantes que sejam fabricantes ou envasadoras de gases medicinais devem 
apresentar AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA — AFE para gases medicinais pela ANVISA. Em 
caso de empresa participante da licitação ser uma empresa exclusivamente distribuidora ou revendedora de 
gases medicinais, esta deverá comprovar vinculo por meio de carta de credenciamento emitida pela 
fabricante dos gases, bem como a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA expedida pela ANVISA 
de empresa fabricante. 

4.6 A licitante poderá apresentar junto aos documentos, atestado de vistoria (para o Grupo de itens 2) 
emitida pela licitante, comprovando que a mesma vistoriou antecipadamente os locais dos serviços, a fim de 
levantar as condições atuais. 0 atestado de vistoria deverá conter a razão social da proponente, a assinatura 
do responsável da proponente pela vistoria, bem como a assinatura legível e a matricula do representante da 
unidade onde será instalado o equipamento. A vistoria é facultativa, devendo ser realizado pelo 
representante legal da licitante em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura da licitação, com o 
acompánhamento do servidor público designado para essa finalidade. 
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4.7 Comprovação de que o responsável técnico possui vinculo com a empresa licitante podendo ser 
comprovado por meio de cópia do livro ou ficha de registro de empregado ou da carteira de trabalho ou do 
contrato de prestação de serviços do mencionado profissional. 

4.8 Declaração de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações de 
abastecimento de forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as unidades. 

4.9 Certificado de Anotação de Função Técnica — CAFT, expedido pelo Conselho Regional de Química, com 
a indicação do responsável técnico pela empresa proponente. 

4.10 Alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitário Municipal ou Estadual. 

4.11 Declaração de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações de 
abastecimento de forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as unidades. 

4.12 Declaração da licitante comprometendo-se com a obrigatoriedade de fornecimento dos manuais de 
operação de todos os equipamentos ofertados e também os manuais de manutenção dos mesmos. 

4.13 Declarar, por escrito, que os equipamentos e acessórios, serão instalados no local determinado pela 
SMS/SERRINHA, prestara assistência técnica preventiva e corretiva com reposição de pegas e garantia, bem 
como prestará treinamento aos técnicos da Unidade Hospitalar, sem qualquer ônus a SMS/SERRINHA. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens/Serviços é de 03 dias, contados do (a) solicitação de fornecimento, em 
remessa parcelada, conforme a necessidade das unidades: 

• HOSPITAL: Rodovia, 409 Km 01,5/N, Rod. Ba 409, Rodovia Ichu / Serrinha / Conceição do Coité - BA 

5.2 Os bens/Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
dois (2) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3 0 local do fornecimento poderá receber visitas técnicas acompanhada por servidor responsável, afim 
de viabilizar a composição das propostas. 

5.4 Initalagões tanques criogênicos e abastecimento 

5.4.1 Com relação ao tanque criogênico para oxigênio liquido e central de cilindros, a Contratada na 
presente licitação sera responsável pelo fornecimento do produto/gás, bem como dos equipamentos 
necessários ao funcionamento dos itens, bem como todos os custos de instalação, mão de obra, material 
elétrico (cabos, disjuntores, eletrocalhas, etc.), material hidráulico, tubulações, pneumático, obras físicas, 
seus acessórios, também pela manutenção preventiva/corretiva e quaisquer adequações necessárias ao 
perfeito funcionamento dos itens, sem qualquer ônus para SMS/SERRINHA. 

5.4.2 0 prazo de instalação do tanque criogênico, sera de 40 (quarenta) dias para instalação dos mesmos 
após a assinatura do contrato, sem a descontinuidade do fornecimento dos respectivos gases medicinais e 
suprimentos na unidade de saúde da SMS/SERRINHA. 

5.4.3 As especificações mínimas são descritas conforme orientações a seguir de forma criteriosa em 
atenção as normas RDC-50 da ANVISA, RDC-307 da ANVISA de 14/11/2002, ABNT— NBR 12.188 e a Resolução 
1355/92 do CFM e complementares, pois a não observância das mesmas colocará em risco a vida dos 
pacientes e funcionários. A empresa deverá apresentar as seguintes qualificações técnicas. 

5.4.4 Contratada na presente licitação sera responsável pelo fornecimento do produto, bem como dos 
equipamentos necessários, todos os custos de instalação, mão de obra, material elétrico (cabos, disjuntores, 
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eletrocalhas, etc.), material hidráulico, tubulações, obras físicas, seus acessórios, também pela manutenção 
e quaisquer adequações necessárias, sem qualquer ônus para SMS/SERRINHA. 

5.4.5 Com relação ao item oxigênio liquido medicinal a contratada deverá fornecer juntamente com os 
gases, os equipamentos necessários, todos os custos de instalação, mão de obra, material hidráulico, 
tubulações, obras físicas, seus acessórios, bem como ser responsável pela manutenção e , quaisquer 
adequações necessárias, como o dimensionamento segundo a demanda de cada unidade: tanque criogênico 
para oxigênio liquido, vaporizadores atmosféricos e painel com reguladores para oxigênio, sem qualquer onus 
para SMS/SERRINHA. 

5.4.6 No momento anterior ao abastecimento do tanque criogênico um funcionário da Contratante deve 
efetuar a verificação do manômetro do tanque e anotar a leitura em planilha de controle especifica. A mesma 
verificação e anotação deve ser realizada após o abastecimento do tanque, obtendo-se assim, por diferença 
de volume e quantidade de gas abastecida. 

5.4.7 Durante o abastecimento dos tanques criogênicos os técnicos da Contratada deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de 
responsabilidade da Contratada providenciar tais dispositivos. 

5.4.8 Quando do abastecimento do(s) tanque(s) criogênico(s) um funcionário da Contratante devera 
acompanhar o abastecimento e emitir comprovante das quantidades de cada gas que foi fornecido, contendo 
a data do abastecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matricula do servidor da Contratante 
responsável pelo recebimento e o nome e assinatura do profissional da Contratada que efetuou o serviço. 

5.5. Central reserva de cilindros para maior segurança, que entrara em operação imediata e 
automaticamente, em caso de falha no sistema de tanque criogênico, devendo ser dimensionado para 
atender a demanda do hospital por no mínimo 03 (três) horas de consumo. Ficando a contratada responsável 
pelo fornecimento e manutenção dos cilindros e do produto gas utilizado nesta central - 0 abastecimento dos 
Gases Medicinais em estado liquido deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos no crbnograma, 
exceto em casos emergenciais quando os suprimentos deverão ser realizados em no máximo 02 (duas) horas 
a partir da sua solicitação. 

5.6 Cilindro de gases medicinais 

5.6.1 Os cilindros deverão apresentar as seguintes identificações: 

5.6.2 Gravação na calota, por funcionamento, o nome do gas nele contido, e/ou sua fórmula química, e/ou 
nome comercial, em caracteres cuja altura seja no mínimo 6 mm. 

5.6.3 Rótulo ou adesivo, aposto em sua calota, onde conste: 

• Nome do gas ou mistura; 

• Fórmula química; 

• Pureza do gas; 

• Simbologia de risco devera atender as exigências da ABNTNBR-7500/94; 

• Quantidade liquida em m3 ou em Kg do produto; 

• Número de identificação ONU. 

5.6.4 A cor característica do gas, pintada no cilindro, deverá atender as exigências da ABNT-NBR 12.176/94. 

5.6.5 As conexões deverão atender as exigências da ABNT-NBR 11.725 e NBR 12.510 de 04/92. 

5.6.6 Acompanharão os cilindros a ficha de emergência e envelope para o transporte, atendendo as 
exigências da ABNT - NBR 7503/96 e NBR 7504/98 e do Decreto n°88.821/83 - Ministério dos Transportes. 
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5.6.7 Deverão ainda ser observadas as normas pertinentes aos ensaios de segurança e trabalho para 
cilindros, tanques, válvulas, medidores e distribuição de acordo com o tipo de gás utilizado. 

5.6.8 Os cilindros de gases medicinais deverão ser fornecidos com válvulas do tipo NBR 11725. 

5.6.9 Para os itens que requerem cilindros, a Contratada deverá ceder a titulo de locação para a 
SMS/SERRINHA, os mesmos e a respectiva manutenção preventiva e corretiva, de acordo com a demanda da 
unidade. 

5.6.10 Paia todos os itens, a Contratada será responsável pelo fornecimento do produto/gás, bem como dos 
equipamentos necessários, seus acessórios e também pela manutenção, sem qualquer Onus para a 
contratante (SMS/SERRINHA). 

5.7 A entrega do objeto desta licitação deverá ser fornecimento continuado dos gases líquidos e gasosos, 
nas quantidades conforme a real necessidade da unidade até o limite máximo estabelecido na tabela, após a 
publicação do aviso de emissão da Nota de Empenho e da assinatura do contrato. • 

5.7.1 A entrega do material pela Contratada, e o recebimento pela Contratante, não implica em sua 
aceitação definitiva. 

5.7.2 A Contratada deverá agendar, previamente com a Gerência de Infraestrutura, as entregas e 
montagens dos equipamentos, conforme locals, quantidades e tipos de equipamentos. 

5.7.3 0 serviço de entrega e montagem dos equipamentos deverá iniciar-se ern ate 48 (quarenta e oito) 
horas da solicitação da Gerência de Infraestrutura, no local e quantidade designada pela SMS/SERRINHA. 

5.7.4 0 setor responsável, na unidade hospitalar, fará a conferência e atestará as Notas Fiscais dos 
equipamentos no ato de entrega. 

5.8 Assistência técnica 

5.8.1 Declaração de que prestará, durante o período de garantia, assistência técnica, consubstanciada na 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos nos locais onde serão montados. 

5.8.2 No caso da própria licitante vir a prestar diretamente assistência técnica aos produtos oferecidos 
neste certame, deverá a mesma apresentar declaração atestando tal fato e declaração da fabricante que esta 
é Assistência Técnica autorizada. 

5.8.3 A manutenção preventiva e corretiva do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, será realizada pela 
Assistência Técnica autorizada da CONTRATADA, cujos dados estão indicados a seguir: 

• Nome: 

• Endereço: 

• Telefone: 

• Fax: 

• E-mail: 

Que durante o prazo de vigência do contrato, a Contratada deverá prestar assistência técnica consistente em 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e obediência ao disposto nas demais disposições desta 
Cláusula. 

5.8.4 A garantia do produto, não desonera a Contratada de cumprir as obrigações previstas na Lei n2. 8.078 
de 11/09/90, e alterações - Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos neste 
Instruniento. 
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5.8.5 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos fornecidos pela Contratada esta deverá 
efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

5.8.6 A manutenção corretiva sera realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, mediante 
abertura de chamado técnico por parte da Contratante, com a finalidade de recoloca-los em perfeitas 
condições de uso, em conformidade com o estabelecido em contrato e pelos manuais e normas técnicas 
especificas; 

5.8.7 0 prazo para atendimento da chamada técnica é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
registro da chamada pela contratante à contratada ou ao responsável técnico indicado pela empresa aos 
usuários. 0 atendimento sera por 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da semana inclusive sábados, 
domingos é feriados. 

5.8.8 Disponibilizar assistência técnica preventiva de forma a ser estabelecida previamente em contrato. 

5.8.9 Os critérios das manutenções preventivas e corretivas das unidades dos tanques de armazenamento 
e dos cilindros das centrais de reserva dos gases medicinais devem seguir o estabelecido nas normas técnicas 
vigentes. 

5.8.10 Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, tanques 
criogênicos, central de suprimento, bateria de cilindros e/ou cilindros equipamentos/materiais 
complementares a esses sistemas, sem interferir nas atividades de funcionamento dos hospitais, conforme a 
exigência da legislação especifica vigente; 

5.8.11 A manutenção técnica preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço efetuado 
para manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as 
possibilidades de quebra, defeitos e paralisações, compreendendo a manutenção do bom estado de 
conservação, substituição de componentes que comprometam o perfeito funcionamento com segurança, 
modificações necessaries com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, 
calibração, ajustes, revisões e testes, entre outras ações que garantam a operacionalizagão dos 
equipamentos. Dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos. A manutenção 
preventiva sera efetivada pela licitante vencedora, de segunda a sexta-feira, no horário do expediente da 
Contratante, e sera realizada mensalmente, conforme cronograma a ser estabelecido entre as partes. 

5.8.12 As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário preQiamente 
estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento dos 
hospitais; 

5.8.13 A manutenção técnica corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar todos 
os defeitos existentes nos equipamentos por meio do diagnostico do defeito apresentado, bem como, da 
correção de anormalidades, da realização de testes e calibragifies que sejam necessárias para garantir o 
retorno do equipamento as condições normais de funcionamento; 

5.8.14 Asmanutengões técnicas corretivas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos 
ou outro prazo previsto em contrato, de acordo com a necessidade do órgão/ente, contadas a partir da 
comunicação feita pela Contratante, por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o nome da 
pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas 
por dia. A ,partir da data de inicio do Contrato, a Contratada deverá disponibilizar serviço de registro e 
acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de telefone ou fax, durante o horário proposto para 
atendimento. Este serviço compreende uma estrutura de suporte centralizado para o atendimento, registro 
e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle de deslocamento dos 
técnicos. 

5.8.15 Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, tanques criogênicos, 
central de suprimento, bateria de cilindros e/ou cilindros equipamentos/materiais complementares a esses 
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sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediatos das pegas necessárias para o seu perfeito 
funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ônus adicionais à 
Contratante. 

5.8.16 Efetuar a aferição e calibração de equipamentos com válvulas de segurança e alivio indicadores de 
nível, manômetros e reguladores. 

5.8.17 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados a Contratada deve efetuar 
imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à Contratante inclusive 
quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha. 

5.8.18 Juntamente com a instalação dos equipamentos a Contratada deverá entregar cronograma 
detalhado das atividades de manutenção preventiva para aprovação da Contratante; 

5.8.19 Durante as manutenções os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garantam a 
segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada 
providehciar tais dispositivos. 

5.8.20 Qualquer procedimento de manutenção dos tanques criogénicos e da central de suprimento não 
poderá jnterromper o suprimento de gases aos hospitais. Desta forma, a Contratada deverá se certificar das 
medidas nécessárias para evitar interrupções. 

5.8.21 Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, estando 
subordinados a um Responsável Técnico da Contratada, com registro atualizado no CREA. 

5.8.22 A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportarà Contratante emitindo 
relatórios minuciosos e legível dos serviços realizados. 

5.8.23 'Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da Contratada que executaram os 
trabalhos bem como o dos responsáveis da Contratante que deverão acompanhar tais serviços. 

5.8.24 A manutenção preventiva definida anteriormente deve consistir de no mínimo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE 

Verificação do estado dos seguintes componentes: Tanques Criogênicos, Baterias 
Reservas de Cilindro e Centrais de Reserva 

Mensal 
• 

Verificação geral do sistema, incluindo instrumentação, executando as imediatas 
corretivas no sistema, visando prevenir eventuais falhas. Mensal 

Limpeza Trimestral 
AferigNo/calibração da instrumentação Anual 
Pintura e atualização da comunicação visual Anual 
Condições de operação Trimestral 
Verificar o estado de conservação Trimestral 

5.8.25 Realizar a manutenção nos equipamentos, acessórios e materiais, inclusive com o fornecimento e 
troca imediatos das pegas necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de 
chamadas, horário ou total de horas e sem 6nus adicionais h Contratante, conforme a exigência da legislação 
especifica vigente. 

5.8.26 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga e descarga dos 
equipamentos, devendo os mesmos estar devidamente identificados por crachá. 

5.8.27 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o equipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais impróprios empregados. 

5.8.28 •tDisponibilizar assistência técnica corretiva 24 (vinte e quatro) horas por dia, que será acionada 
mediarite comunicação do contratante através de telefone disponibilizado pela contratada para tal fim. A 
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contratada responsabilizar-se-6 pela mudança de pegas ou equipamentos objeto do contrato" que se 
encontrem desgastados ou avariados. 

5.8.29 Havendo necessidade de um prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas para a correção dos defeitos 
apresentados, a Contratada obriga-se a fornecer, sem ônus para a Contratante, durante o período do 
conserto, bens similares e em condições de serem utilizados pela Administração. 

5.8.30 Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 

5.9. Capacitação e treinamento 

5.9.1 0 treinamento operacional será realizado após a montagem dos equipamentos, nos respectivos 
locais, ficando as despesas com hospedagem, deslocamento e alimentação, a cargo da adjudicatária. 
treinamento deverá estar concluído em 30 (trinta) dias após a montagem dos equipamentos. 

5.10 Aba'stecimento 

5.10.1 As quantidades dos gases medicinais previstas no termo de referência assumem a posição de 
referencial máximo para cada unidade, não obrigando a Contratada a adquirir esses valores, sendo faturado 
apenas as quantidades efetivamente entregue para cada unidade a cada mês, permitido o acréscimo de até 
25% conforme previsão legal. 

5.10.2 Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do hospital em horário pré-
determinado pelo gestor do contrato. 

5.10.3 0 relatório de prestação de serviço será atestado pela unidade receptora dos gases, indicando o 
consumo mensal em demonstrativo a ser encaminhado ao setor de administração. 

6. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

6.1 A Contratada fornecerá todos os dispositivos e acessórios necessários à montagem e perfeito 
funcionamento dos equipamentos até os pontos de alimentação, sem e'mus à SMS. 

6.2 Os itens serão considerados aceitos definitivamente somente após terem sido entregues, instalados, 
testados e após a realização do treinamento nas respectivas unidades solicitantes, atendidas as 
especificações e condições exigidas neste Edital. 

6.3 Caso os produtos sejam, após o recebimento definitivo, considerados irregulares ou defeituosos, 
serão devolvidos 6 Contratada, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para os substituir, contados a partir da 
notificação. 

6.4 Declaração da licitante comprometendo-se com a obrigatoriedade de fornecimento dos manuais de 
operação de todos os equipamentos ofertados e também os manuais de manutenção dos mesmos. 

6.5 A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que apresentarem 
qualquer irregularidade. 

6.6 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.7 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.8 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o prego 
inicialniente contratado; 

6.9 ,Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou 
rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Ø Telefone: (75) 4261-8500 517 Centro 
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6.10 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

6.11 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de, no mínimo, 01 (um) manual 
operacional e 01 (um) manual técnico para manutenção, redigidos em português, com os respectivos 
esquemas elétricos, hidráulicos e mecânicos, quando for o caso. 

6.12 Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos es suas próprias custas para correção de falhas, visando â apresentação da 
qualidade e resultados requisitados. 

6.13 Não será(ão) aceito(s) equipamento(s) bem como quaisquer de seus componentes, refabricados ou 
recondicionados. 

6.14 Não obstante a Contratada seja a (mica e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. 

6.15 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

6.16 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento de cujo 
uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que 
não atendam às necessidades. 

6.17 Central reserva de cilindros que entrará em operação imediata e automaticamente: o 
dimensionamento será conforme a demanda de cada hospital (devendo ser dimensionado para atender a 
demanda do hospital por no mínimo 03 (três) horas de consumo) ou conforme solicitado em norma. Fornecer 
sem nenhum ônus para a Contratada tubulação necessária para montagem da central de cilindros reserva, 
além da interligação à rede existente em tubos de cobre classe "A", conexões na quantidade necessária, que 
deverá ser fornecido e instalado pela Contratada na unidade. 

6.18 Toda e qualquer obra civil e/ou instalações elétricas serão de inteira responsabilidade da contratada, 
tais como bases de concreto para os equipamentos; demolição e/ou recomposição de pisos e/ou paredes; 
apropriação das redes de água; dreno e instalações elétricas que se fizerem necessárias; cabos de energia; 
quadros elétricos; dispositivos de proteção e comando; abrigo para a central de reserva de cilindros; cercas; 
pintura; acabamento; fretes; mão de obra especializada; pedreiro; serralheiro; eletricista; bombeiro 
hidráulico, bem como os materiais por eles utilizados caso seja necessário atender a um possível aumento de 
demanda. 

6.19 A empresa contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de distribuição 
existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja suficiente 
ao perfeito suprimento do oxigênio medicinal, mantendo as capacidades de fluxo e vazão atuais. As 
tubulações deverão ser executadas em tubo de cobre, sem costura, hidrolar, classe "A", limpas e tratadas 
previamente para uso com oxigênio, conexões em cobre ou latão soldadas com solda prata 35%, pintadas nas 
cores padronizadas pela ABNT (NBR-12188), fixadas com suporte de metal confeccionados para esta 
finalidade,;devidamente tratados e com intervalos definidos conforme a norma acima citada. 

6.20 EXecutar mensalmente a medição dos serviços pelo fornecimento mensal, descontando-se do valor 
devido, o equivalente à disponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à Contratada, sem 
prejuízo das demais sanções disciplinares em contato. 

9 
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/Serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar 6 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados 6 execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Terrtio de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na_ qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2 ,Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12; 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

8.1.4 Comunicar 6 Contratante, no prazo Máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) quem tenha(m) 
poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

8.1.8 Efetuar, após a montagem e instalação dos equipamentos, os testes de funcionamento dos mesmos, 
acompanhados de representantes da Contratante fornecendo laudos e validações sempre que exigidos. As 
falhas ou defeitos eventualmente encontrados deverão ser prontamente reparados ou substituidos pela 
Contratada sem ônus para a Contratante, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no local. 
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8.1.9 Atender aos termos da Resolução da Delegacia Colegiada - RDC da ANVISA N. 50/2002, da Resolução 
1.355/92 do CFM e da — NBR 12.188 da Associação Brasileira de Normas Técnicas da ABNT, quando da 
prestação go serviço e/ou fornecimento dos produtos. 

8.1.10 Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de 
cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto Lei N. 96.044 de 18/05/88 do 
Ministério dos Transportes e Resolução ng. 420 de 12/02/2004 da Agencia Nacional de Transportes Terrestres 
—NTT). 

8.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros no local da prestação dos serviços 
devendo os mesmos serem transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro e em veículos que 
contenham elevadores. 

o 

o 

8.1.12 Responsabilizar-se pela substituição de todos os cilindros dos gases consumidos pelas unidades 
hospitalares, inclusive dos manifolds e centrais de cilindros instalados nessas unidades. 

8.1.13 Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, 
identificação do grau de risco e das medidas emergenciais a serem adotadas em caso de acidentes. 

8.1.14 Entregar os Gases Medicinais com identificação da data de envase. 

8.1.15 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e 
abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

8.1.16 Dippor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos 
equipamentos/materiais suplementares, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e 
identificados por crachá. 

8.1.17 Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e 
distribuição dos gases medicinais legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia — CREA (Resolução RDC n2. 189/03). 

8.1.18 Executar as intervenções técnicas por meio de técnicos especializados, instruídos e controlados pela 
empresa Contratada e as grandes intervenções na presença do respectivo responsável técnico. 

8.1.19 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o,transporte 
e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos 
cilindros. 

8.1.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de 
segurança determinadas pela Contratação, provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual — EPI que 
garantam a proteção da pele, mucosas, via respiratória e digestiva do trabalhador. 

8.1.21 Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e 
instituídas pela OPA. 

8.1.22 Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a 
sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento. 

8.1.23 Responsabilizar-se por todas as pegas, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 
equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de primeira 
linha, conforme padrões ABNT e normas especiais complementares, reservando-se ao Contratante o direito 
de rejeitar o material ou pega que denote uso. 

8.1.24 Assegurar a qualidade do Gas Medicinal fornecendo à Contratante, sempre que solicitado, 
documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado de Qualidade 
com assinatura do responsável técnico. 
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8.2 Considerações gerais 

8.2.1 A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias à instalação dos 
equipamentos bem como, às normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da instalação de 
tais equipamentos; 

8.2.2 Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando subordinados 
a um Responsável Técnico da CONTRATADA, devidamente registrado no CREA. 

8.2.3 As informações apresentadas pelas empresas poderão ser consultadas no site da ANVISA para 
esclarecimentos/confirmação de atendimento às especificações. 

8.2.4 No prego ofertado para os equipamentos deverão estar incluso as despesas com frete, montagem e 
treinamento operacional das equipes técnicas que utilizarão os equipamentos. 

8.2.5 Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou indireto, relacionado ao fornecimento do objeto da 
presente licitação, omitido ou incorretamente cotado na proposta, será considerado como incluso no preço, 
não sendo possível pleitear acréscimos sob esse argumento. 

8.2.6 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

8.2.7 Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital. de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe â Contratada. 

8.2.8 Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materials e humanos 
necessários. 

8.2.9 'Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execuçâo do contrato. 

8.2.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo. 

8.2.11 Independente da capacidade do cilindro o prego cobrado clever-6 ser a fração da unidade de consumo 
apresentada no Anexo I. 

8.2.12 A proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do Anexo I, parte integrante 
deste edital, sob pena de desclassificação do item em desacordo; 

8.2.13 Manter preposto para representá-la na execução do contrato nos termos do art. 118 da Lei ne. 
14.133/2021. 

8.2.14 As decisões e providências solicitadas que ultrapassem a competência do representante da 
contratádi deverão ser comunicadas por este aos seus superiores imediatamente para as providências 
cabíveis. 

8.2.15 Será facultada ao órgão solicitante a vistoria nas dependências das registradas, para avaliar as 
condições das instalações físicas, pessoais e aparelhamentos disponíveis para atender o objeto da licitação; 

8.2.16 Nos pregos contidos na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como custos 
diretos e indiretos, tributos, taxas, transportes, encargos sociais, dentre outros. 

8.2.17 Em hipótese alguma serão aceitos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, visando à apresentação da 
qualidade e resultados requisitados. 

8.2.18 Serão observados os prazos de validade indicados pelos fabricantes e s6 será aceito o prazo de no 
mínimo 04(meses) a partir da data de fabricação e entrada do produto. 
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8.2.19 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA — AFE para gases medicinais emitida pela ANVISA 

8.2.20 Todas as instalações executadas pela(s) contratada(s) e equipamentos aplicados pela(s) mesma(s) 
deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar em perfeito estado de 
conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

8.2.21 Acondicionar, transportar e entregar os produtos por meios adequados, obedecendo aos padrões de 
segurança estabelecidos pela ABNT, CNT e outras normas federais, estaduais e municipais em vigor. Deverão 
ser utilizadós para tanto, material próprio e pessoal especializado no manuseio de gases e equipamentos para 
sua armazenagem. 

8.2.22 Recolhimento de ART junto ao CREA dos serviços realizados. 

8.2.23 Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança necessárias. 

8.2.24 Analise semestral da qualidade do ar em um posto de consumo e na máquina geradora, conforme 
RDC 50 de Fevereiro de 2002-ANVISA/MS, com emissão de relatório informando os níveis dos poluentes 
encontrados no sistema, a ser elaborado e assinado por laboratório terceirizado pela contratada. . 

8.2.25 Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos ate o local de 
instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando verificar as condições de 
operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da contratante. 

8.2.26 A empresa contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo com a 
Contratante, providenciar e entregar o projeto completo incluindo desenhos das situações das instalações, 
contendo informações sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas e demais instalações 
existentes em cada unidade. 

8.2.27 Exigir que seu técnico ou supervisor técnico (engenheiro) se apresente ao responsável pela unidade 
de saúde/SMS beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a execução de qualquer serviço e colabore com os 
servidores da SMS/SERRINHA que forem acompanhar os serviços. 

8.2.28 A cOntratada poderá solicitar a contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
instalações, ou ainda, que não atendam as exigências do cumprimento do objeto do presente projeto. 

8.2.29 A contratada devera garantir os serviços executados que incluam substituição de pegas e 
componentes decorrentes da manutenção, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, inclusive após o término 
do conttato. 

8.3 Requisitos gera is 

8.3.1 0 sistema deve estar protegido de fonte de calor como os incineradores, as caldeiras e outras, de tal 
forma que não haja possibilidade dos cilindros e demais equipamentos da central atingir uma temperatura 
acima de 549C. Da mesma forma devem ficar afastados de transformadores, contactores, chaves elétricas e 
linhas abertas de condutores de energia elétrica. 0 sistema deve estar obrigatoriamente localizado acima do 
solo, ao ar livre ou quando não for possível, em um abrigo A prova de incêndio, protegido das linhas de 
transmissão de energia elétrica. Não pode estar localizado na cobertura da edificação. Deve ser de tal maneira 
instalada que permita fácil acesso dos equipamentos móveis, de suprimento e de pessoas autorizadas. 

8.3.2 'Os ambientes onde estão instaladas as unidades armazenadora de Oxigênio Liquido (tanque) e 
Oxigênio Gasoso (cilindros reservas) devem ser exclusivos para as mesmas, não podendo ter ligação direta 
com locais de uso ou armazenagem de agentes inflamáveis. 0 seu piso deve ser de material não combustivel 
e resistente ao oxigênio liquido e/ou óxido nitroso liquido. Caso haja declive nesse piso, deve ser eliminada a 
possibilidade de escoamento do oxigênio liquido atinja as areas adjacentes que tenha material combustive!. 
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8.3.3 Para os itens que requerem cilindros, a Contratada deverá ceder a titulo de locação a SMS/SERRINHA, 
a Central de Cilindros, de acordo com a demanda da unidade. 

8.3.4 Caberá ao fornecedor de gases medicinais, dar suporte técnico às unidades consumidoras dos gases, 
no que se refere à manutenção, adequação de uso, e controle de utilização dos meios disponíveis do 
fornecimento, a fim de julgar o adequado consumo por unidade, bem como fornecer o que for necessário ao 
bom acompanhamento do serviço à administração. 

8.3.5 Realização de pelo menos 01 (uma) visita mensal, na unidade hospitalar a fim de avaliar o 
funcionamento e a utilização dos equipamentos. 

8.3.6 Emissão de relatório mensal informando as unidades hospitalares e a SMS/SERRINHA (depois de 
atestado pelo hospital) a situação dos equipamentos e os trabalhos realizados. 

9 ,DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133, de 2021, estão designados representantes para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, os servidores: Sr . Luana Uma Barreto Silva, como Gestora de Contratos e o Sr. 
Mario Henrique Ramos da Silva, Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 119 a 121 da Lei n° 14.133, de 2021. 10.3. 0 representante da 
Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.00 PAGAMENTO 

11.1 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
Recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
Contratante atestar a execução do objeto do contrato a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis após a aceitação da proposta. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada 
que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

'I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgaos de controle. 

§ 29. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 39 A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 49 A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se Justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

§ 59 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.10 custo estimado da contratação é de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais), conforme 
informado no quadro comparativo com os preços coletados que consta anexo ao processo. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1 A remuneração da detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO sera lançada na dotação orçamentária 
especifica quando da realização da despesa. 

Município de Serrinha, 08 de maio de 2026. 

Oliveira 
ospilat Mun. de Settinha 

Port W06012025 
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